
 
 

INFORME AOS CREDORES: 
 
 

SUSPENSÃO DAS ASSEMBLEIAS GERAIS DE CREDORES 
 
 

MMX MINERAÇÃO E METÁLICOS S.A. 

MMX CORUMBÁ MINERAÇÃO S.A. 

 
 
 Esta Administração Judicial, devidamente nomeada nos autos da Recuperação 
Judicial de MMX MINERAÇÃO E METÁLICOS S.A. e MMX CORUMBÁ 

MINERAÇÃO S.A., autuada sob o nº 0405866-57.2016.8.19.0001, em trâmite 
perante a 4ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, vem 
informar que, conforme decisão da 6ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Rio de 
Janeiro, nos autos do Agravo de Instrumento de nº 0012185-41.2018.8.19.0000, foi 
deferida liminar, a fim de suspender as Assembleias Gerais de Credores, convocadas 
para os dias 21.03.2018 e 29.03.2018, em primeira e segunda convocação. 

 Até o momento, este Administrador Judicial informa que não há previsão para 
nova convocação das Assembleias Gerais de Credores, devendo os interessados 
aguardarem o julgamento do Agravo de Instrumento acima citado. 
 
 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2018. 
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OAB/RJ 65.541 


